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MUNICÍPIO DE CAMINHA

PARECER DESPACHO

nova!-59 & adjudicação do procedimento.

MARIE E 829-04-2019 &erou (EJ/)" um VIEIRA -CHER DE DIVISÃO MUNICIPAL NW M [Vl/n M

COORDENADOR (A) TEcmco (A) / ENCARREGADO

WNW 37/2019_AD ”Contrato de Suporte -meitizen-Site Municipal" — Informação de

' Adjudicação

REQUERENTE: Gum nE Gumm EMPREITADASE MMMEMTO

NIPGN5071/19

INFORMAÇÃO INTERNA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

17/04/2019 do Sr. Presldente da Câmara, toi convidada a apresentar proposta a empresa ”WIRE MAZE - SISTEMAS DE

INFORMAÇÃO, S.A.", sendo O valor base do procedimento de € 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), acrescido de

IVA à taxa legal em vigor.

A concorrente "WIRE MAZE - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, S.A.” apresentou proposta no valor de € 5.400,00 (cinco mil

e quatrocentos euros), acrescldo de IVA à taxa legal.

Considerando que:

- A proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo que não será necessárlo nem

pedir esclarecimentos nem solIcItar a sua melhoria, conforme o indicado nos no“ 1 e 2 do ano 1259 do CCP;

- AO abrigo do estabelecido no no 2 do art.“ 1259 do CCP não há lugar às fases de negociação e de audiência prévla,

nem à elaboração dos relatórios preliminare final;

- O reglsto do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.? 1 do artigo 8,9 do DL

n.“-' 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de abril, e para tal está salvaguardada a

disponibilidade de fundos.

— Está dispensada a redução a escrita do Contrato, de acordo com a alínea a), do n.o 1, do artigo 95o do CCP.

Pelo exposto propõe-se:

- Que a aquisição para “Contrato Suporte —meítízen - Site Municípal", seja adjudicada a "WIRE MAZE -SISTEMAS DE

INFORMAÇÃO, S.A.", pelo valor de € 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos euros), acrescido de IVA à taxa legal.
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MUNICÍPIO DE CAMINHA

» Aprovação da deslgnaçio do técnlco Marco Telxelra, para Gestor do Contrato, de acordo com o artigo 290.9-A do CCP.

Caminha, 24 de abril de 2019

ELISABEI'E RODRIGUES MATOS REIS POMBAL AFONSO
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